
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Agravo de Instrumento nº 0000998-52.2015.815.0000 — 7ª Vara Cível da Capital
Relator           : Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Almax Indústria e Comércio Ltda
Advogado : Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto OAB/PE 17539 e Fernanda Cabral 
Valença OAB/PE 17539
Agravado : Lacerda e Maia Construções e Incorporações Ltda
Advogado :  Valberto  Alves  de  Azevedo  Filho  OAB/PB  11477,  Rinaldo  Mouzalas  de 
Souza e Silva OAB/PB 11589 e outros

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER  —  CONSTRUÇÃO  CIVIL  —  ENTREGA  DE 
ESQUADRIAS  DE ALUMINIO A DESTEMPO — LIMINAR 
CONCEDIDA  PELO  JUÍZO  “A  QUO”  —  FABRICAÇÃO 
IMEDIATA  —  PEDIDO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  —
AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS — INDEFERIMENTO DO 
PEDIDO  LIMINAR  –  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM – 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.    

–  Inexiste  plausibilidade,  nos  argumentos  trazidos  pela  recorrente, 
para que se modifique a decisão combatida. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

A C O R D A a  Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à unanimidade,  em negar provimento  ao  agravo  de 
instrumento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto pela  Almax Indústria e Comércio Ltda,  contra decisão interlocutória proferida 
pelo Juízo da  7ª Vara Cível da Capital (fls. 121/122), que deferiu o pedido liminar formulado 
por Lacerda e Maia Construções e Incorporações Ltda, ora agravada, nos autos da Ação 
de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais, para determinar que a agravante 
proceda  com  a  imediata  fabricação  e  instalação  dos  produtos  (esquadrias  de  alumínio) 
adquiridos pela parte promovente, conforme descrição contratual.
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Em suas razões recursais (fls. 02/08), o agravante afirma, em síntese, 
que a decisão combatida merece ser suspensa e ao final reformada, uma vez que o atraso na 
entrega das esquadrias, objeto do contrato firmado pelas partes, foi provocado pelo próprio 
agravado com solicitações a destempo, implicando em uma nova relação de materiais, com 
novos custos, bem como o atraso na conclusão das obras da fachada do empreendimento, que 
está   sem o  revestimento  de  cerâmica,  fato  este  que  inviabiliza  a  medição  dos  vãos  de 
esquadrias a serem produzidas.  Argumenta ainda, ser impossível concluir a instalação das 
esquadrias no prazo concedido na decisão combatida, 30 (trinta) dias.

Em  decisão  às  fls.  193/195,  foi  indeferido  o  pedido  de  efeito 
suspensivo.

Contrarrazões às fls. 205/208.

Informações prestadas pelo Juízo à fl. 226.

A Procuradoria-Geral de Justiça não opinou sobre o mérito recursal. 
(fl. 228 e verso)

É o relatório. 

VOTO.

Colhe-se dos autos, que a demanda inicial  (Ação de Obrigação de 
Fazer c/c Indenização por Danos Morais) fora interposta, pelo ora agravado, ante a falta de 
cumprimento  de  avença  contratual,  consistente  no  fabrico  e  instalação  de  esquadrias  de 
alumínio no Ed. Residencial Namasté, obra que está sendo executada pela ora agravada.

O Juízo monocrático deferiu a liminar pleiteada, para determinar que 
o promovido, ora agravante, fabricasse e instalasse as mencionadas esquadrias de alumínio 
adquiridas pela agravada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Em contrapartida,  afirma o agravante,  que o atraso  na entrega  das 
esquadrias, objeto do contrato firmado pelas partes, foi provocado pelo próprio agravado com 
solicitações a destempo de novos pedidos, implicando em uma nova relação de materiais, com 
novos custos, bem como o atraso na conclusão das obras da fachada do empreendimento, que 
está   sem o  revestimento  de  cerâmica,  fato  este  que  inviabiliza  a  medição  dos  vãos  de 
esquadrias a serem produzidas.

Pois bem.

Conforme dito alhures, quando da análise do pedido liminar, inexiste 
plausibilidade,  nos  argumentos  trazidos  pela  recorrente,  para  que  se  modifique  a  decisão 
combatida. 

Exsurge dos autos que a empresa apelante se comprometeu a entregar 
as esquadrias, descritas no contrato de fls. 161/166, a partir do dia 17/02/2014, com previsão 
de término até o dia 31/03/2014, no entanto,  quando da interposição da presente  Ação de 
Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais  o prazo inicialmente previsto para 
entrega dos produtos já tinha expirado em mais de 6 (seis) meses, o que demostra o atraso da 
agravante na resolução do contrato. 

2



Bem pontuou o magistrado singular a respeito da querela: “verifica-
se a  prima facie,  a  comprovação da  quitação do  contrato  de fls.  23/28  no  valor  de  R$  
318.900,00 (trezentos e dezoito mil e novecentos reais), conforme documentos de fls. 34/47, o  
que  denota  a  verossimilhança  das  alegações,  e  aparente  quitação  contratual,  conforme 
pactuado na cláusula 8ª.”.

 Não bastasse isso, a alegação da agravante de que o empreendimento 
que  vai  receber  as  esquadrias  ainda  está  sem o  revestimento  de  cerâmica,  fato  este  que 
inviabiliza  a  medição  dos  vãos  de  esquadrias  a  serem produzidas,  não  restou  suficiente 
demonstrada, devido a péssima qualidade do acervo fotográfico anexado aos autos.

Ademais, o fato de ter havido modificação no pedido inicial, algo em 
torno de cinco produtos novos, quais sejam: a)  aditivo de 2 (duas) portas no apartamento 
2301; b) aditivo de 1 porta de giro no mezanino; c) aditivo de 1 esquadria na cobertura da 
piscina; e d) aditivo de esquadrias J03 (mezanino e térreo), não tinha o condão de obstar o 
adimplemento contratual em mais de 6 (seis) meses.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO 
DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA 
CONCEDIDA 1.  Concessão  de  antecipação  de  tutela,  compelindo  a 
agravante  ao  cumprimento  da obrigação assumida  em contrato de  
prestação  de  serviço;  2.  As  alegações  constantes  da  petição  inicial,  
amparadas  pelos  documentos  apresentados,  proporcionam  um  grau  de  
convencimento suficiente para a concessão da medida pleiteada, que não  
prejudicará  eventuais  direitos  da  agravante.  RECURSO  PROVIDO  EM 
PARTE. (TJSP; AI 2033783-90.2016.8.26.0000; Ac.  9453743; São Paulo;  
Trigésima Câmara de Direito Privado; Relª Desª Maria Lúcia Pizzotti; Julg.  
11/05/2016; DJESP 30/05/2016) 

Obrigação de fazer Compra e venda de peças para formação de "kits" para  
instalação  de  televisão  a  cabo Atraso na entrega das mercadorias pela 
agravada  Agravante  que  efetuou  o  pagamento  prometido  como  
contrapartida  para  a entrega do  primeiro  lote  de  peças  Decisão  que  
indeferiu  a  tutela  antecipada  por  não  vislumbrar  o  perigo  da  
demora Entrega não efetuada desde março/09, não obstante o pagamento  
efetuado  Ameaça  de  lesão  grave  e  perigo  da  demora  presentes  Tutela  
antecipada concedida para obrigar a ré a entregar o lote prometido em 48  
(quarenta  e  oito)  horas,  sob  pena  de  multa  diária Agravo 
de instrumento provido. (TJSP;  AI  990.10.030690-1;  Ac.  4471244;  São 
Paulo;  Trigésima  Sexta  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Romeu  
Ricupero; Julg. 06/05/2010; DJESP 21/05/2010) 

Desta maneira, laborou em acerto o magistrado singular, não havendo 
motivo, conforme dito anteriormente, para modificar a decisão recorrida.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.
 

É como voto.
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Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio 
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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Assim, “na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer  ou não fazer,  o juiz concederá a  tutela  específica da obrigação ou,  se procedente o 
pedido,  determinará  providências  que  assegurem  o  resultado  prático  equivalente  ao  do 
adimplemento” (art. 461 do CPC

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. C
ONTRATO DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA 1. Concessão de  
antecipação de tutela, compelindo a agravante ao cumprimento 
da obrigação assumida em contrato de prestação de serviço; 2.  
As  alegações  constantes  da  petição  inicial,  amparadas  pelos  
documentos  apresentados,  proporcionam  um  grau  de  
convencimento suficiente para a concessão da medida pleiteada,  
que não prejudicará eventuais direitos da agravante. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. (TJSP;  AI  2033783-90.2016.8.26.0000;  
Ac. 9453743; São Paulo; Trigésima Câmara de Direito Privado;  
Relª  Desª  Maria  Lúcia  Pizzotti;  Julg.  11/05/2016;  DJESP 
30/05/2016) 

Obrigação de fazer Compra e venda de peças para formação de  
"kits"  para  instalação  de  televisão  a  
cabo Atraso na entrega das mercadorias pela  agravada 
Agravante  que  efetuou  o  pagamento  prometido  como 
contrapartida para a entrega do primeiro lote de peças Decisão 
que indeferiu a tutela antecipada por não vislumbrar o perigo da 
demora Entrega não  efetuada  desde  março/09,  não  obstante  o 
pagamento efetuado Ameaça de lesão grave e perigo da demora  
presentes  Tutela  antecipada  concedida  para  obrigar  a  ré  a  
entregar o  lote  prometido  em 48 (quarenta e  oito)  horas,  sob 
pena  de  multa  diária Agravode instrumento provido. (TJSP;  AI  
990.10.030690-1;  Ac.  4471244;  São  Paulo;  Trigésima  Sexta  
Câmara de Direito  Privado;  Rel.  Des.  Romeu Ricupero;  Julg.  
06/05/2010; DJESP 21/05/2010) 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Agravo de Instrumento nº 0000998-52.2015.815.0000 — 7ª Vara Cível da Capital
Relator           : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Almax Indústria e Comércio Ltda
Advogado : Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto e Fernanda Cabral Valença
Agravado : Lacerda e Maia Construções e Incorporações Ltda
Advogado : Valberto Alves de Azevedo Filho, Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva e outros 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto pela  Almax Indústria e Comércio Ltda,  contra decisão interlocutória proferida 
pelo Juízo da  7ª Vara Cível da Capital (fls. 121/122), que deferiu o pedido liminar formulado 
por Lacerda e Maia Construções e Incorporações Ltda, ora agravada, nos autos da Ação 
de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais, para determinar que a agravante 
proceda  com  a  imediata  fabricação  e  instalação  dos  produtos  (esquadrias  de  alumínio) 
adquiridos pela parte promovente, conforme descrição contratual.

Em suas razões recursais (fls. 02/08), o agravante afirma, em síntese, 
que a decisão combatida merece ser suspensa e ao final reformada, uma vez que o atraso na 
entrega das esquadrias, objeto do contrato firmado pelas partes, foi provocado pelo próprio 
agravado com solicitações a destempo, implicando em uma nova relação de materiais, com 
novos custos, bem como o atraso na conclusão das obras da fachada do empreendimento, que 
está   sem o  revestimento  de  cerâmica,  fato  este  que  inviabiliza  a  medição  dos  vãos  de 
esquadrias a serem produzidas.  Argumenta ainda, ser impossível concluir a instalação das 
esquadrias no prazo concedido na decisão combatida, 30 (trinta) dias.

Em  decisão  às  fls.  193/195,  foi  indeferido  o  pedido  de  efeito 
suspensivo.

Contrarrazões às fls. 205/208.

Informações prestadas pelo Juízo à fl. 226.

A Procuradoria-Geral de Justiça não opinou sobre o mérito recursal. 
(fl. 228 e verso)

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.
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João Pessoa, 29 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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